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LEIS
LEI Nº 2.234/2016

Súmula: “Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 1º da lei 
1.773/2009 e dá outras providências”.

 O povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito sanciono a seguinte:

LEI

 Art. 1º. O parágrafo único do artigo 1º da lei 1.773/2009 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Único: O prazo previsto no inciso I deste artigo, não 
se aplica:
a) Às Associações de Pais e Mestres – APMs e entidades correla-
tas, criadas em face de interesse específico da Secretaria Munici-

pal de Educação;

b) Às entidades que possuam em nível nacional, estadual, ou mes-
mo em outros municípios, órgãos ou células de representatividade 
da mesma metodologia de trabalho e formatação de organização 
e denominação, há mais de um ano, e com relevante e notórios 
serviços prestados nestes níveis.”

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 09 de Dezembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

DECRETOS
DECRETO Nº. 831/2016

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras
 providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme solicitação jun-
to ao Protocolo nº. 5108/2016

DECRETA

 Art. 1º. Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fa-
tos relatados junto ao protocolo nº. 5108/2016.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior fica 
a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servidores 
João Konopacki, Hilário Witchemichen Filho e Mônica Mazur, a 
qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data da publicação 
deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência 
a Administração Superior. 

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo do servidor Hilário Witchemichen Filho.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 09 de dezembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
 

DECRETO Nº. 832/2016

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras 
providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme solicitação jun-
to ao Protocolo nº. 6106/2016

DECRETA

 Art. 1º. Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fa-
tos relatados junto ao protocolo nº. 6106/2016.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior fica 
a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servidores 
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Audea Naconechen Volanin, Anderson João Onofre e Virginia Mi-
rian Balhs de Mello Mehl, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a 
partir da data da publicação deste Decreto, para concluir a apura-
ção dos fatos, dando ciência a Administração Superior. 

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo da servidora Audea Naconechen Volanin.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 09 de dezembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA  Nº 071/2016

DATA: 09 de Dezembro de 2016.

SÚMULA: Designa Vereador para recomposição da Comissão de 
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas.

 O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Pru-
dentópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

 Considerando a decisão proferida pela presidência em 
questão de ordem suscitada na Sessão Ordinária Semanal de 05 
de Dezembro de 2016 

    RESOLVE:

 Artigo 1º - DESIGNAR em substituição ao Vereador 
Adriano Cardozo (SD) na composição da Comissão Permanen-
te de Obras, Serviços Públicos e Atividades privadas; o Vereador 
João Michalichen Neto (PSD).

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a data de sua edição, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 09 de Dezembro de 2.016.

Vereador José Adilson dos Santos
Presidente em exercício da Câmara Municipal
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